
Deliberação CIF nº xxx, de xx de xxxx de 2024 

Aprova a NOTA TÉCNICA n.° 18/2024 – 
CGVAM/DSAST/SVSA/MS. 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e entidades da 
União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e 
as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; Ministério Público Federal, 
Ministérios Públicos dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Defensoria Pública da União e 
Defensorias Públicas do Estado de Minas Gerais e do Espírito Santo, homologado na 12ª Vara Federal 
da Seção Judiciária de Minas Gerais; e  

Considerando que a Cláusula 110 do TTAC determina o início imediato, a contar da assinatura do 
Ajuste, das ações relacionadas na Cláusula 109, e que a judicialização do estudo toxicológico da 
Cláusula 111 não afeta o disposto na Cláusula 109, pois o próprio TTAC não condiciona as ações de 
saúde ao referido estudo;  

Considerando a NOTA TÉCNICA n.° 18/2024 – CGVAM/DSAST/SVSA/MS e as Cláusulas 106 a 112 do 
TTAC, em especial a Cláusula 108 do TTAC, que estabelece que o Programa de Saúde deverá prever 
medidas e ações necessárias à mitigação dos danos causados à saúde da população atingida pelo 
evento, a partir da apresentação realizada na 10ª RE, e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ 
INTERFEDERATIVO delibera:  

1. Aprovar a NOTA TÉCNICA n.° 18/2024 – CGVAM/DSAST/SVSA/MS, que trata dos valores de 
referência aplicáveis aos parâmetros Arsênio 03, Arsênio 05 e substâncias conhecidas como 
PCB’s. 

 

 

Brasília-DF, xx de junho de 2024 


